
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CM Nº 

___/25 QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA A SENHORA Daniela de 

Seixas Pereira Aguiar. 
 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

Art. 1º - A Câmara Municipal de Santo André concede o Título Honorário de 

Cidadã Andreense a Senhora Daniela de Seixas Pereira Aguiar. 

Parágrafo Único - A entrega do título será feita em Sessão Solene, a realizar-

se no Plenário da Câmara Municipal de Santo André “João Raposo Rezende Filho-

Zinho”, no dia 15 de maio de 2025, às 19 horas. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 15 de abril 2025. 
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Daniela de Seixas Pereira Aguiar, nascida em São Paulo no dia 12 de janeiro de 1976, 

é mãe dedicada de Matheus e Bia, e casada com o Pr. Gilberto Aguiar. Irmã do 

Apóstolo Rina, fundador da Igreja Bola de Neve, ela trilha um caminho de fé, serviço 

e dedicação ao Reino de Deus. 

Desde 2008, reside na cidade de Santo André, onde tem deixado uma marca profunda 

através de sua atuação pastoral e cuidado com as pessoas. Atualmente, é pastora da 

Igreja Bola de Neve Santo André, onde lidera com amor, zelo e sensibilidade, 

impactando a vida de muitos com sua entrega ao chamado de Deus. 

Ao lado do Pr. Giba, tem sido um pilar fundamental no ministério local, 

acompanhando-o em sua jornada e contribuindo ativamente para o avanço do Reino 

na região. Sua trajetória é marcada por compaixão, fé inabalável e um coração 

voltado ao próximo. Muitas vidas em Santo André foram transformadas por meio de 

seu ministério, tornando-a uma figura de grande relevância para a cidade e para 

todos que cruzam seu caminho. 
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